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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA                                                                            

Estado do Espírito Santo  
 

 
                              PREÂMBULO  
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 
 

          
 

                                                                                           CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES NÃO 
RECICLÁVEIS CLASSE II, EM ATERRO SANITÁRIO 
LICENCIADO POR ÓRGÃO COMPETENTE, PROVENIENTES DO 
MUNICÍPIO DE MONTANHA, ESTIMATIVA MENSAL DE 270 
TONELADAS, COM 03(TRÊS) CAIXAS ESTACIONÁRIAS 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30M³. 

 

 
A Prefeitura Municipal de Montanha, com sede à Praça Osvaldo Lopes, s/n, Centro, Montanha-ES, por intermédio de sua 

Pregoeira, que abaixo subscreve, designado pela Portaria nº 020/2018, de acordo com a Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital. 
 
 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
1 - Unidade Administrativa solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
2 - Modalidade: Pregão Presencial  
 
3 - Processo Administrativo nº 0961/2019 
 
4 - Tipo de Licitação: Menor Preço (GLOBAL)  

 
5 – Classificação:  Serviços 
 

6 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

DOMICILIARES NÃO RECICLÁVEIS CLASSE II, EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO POR ÓRGÃO COMPETENTE, 

PROVENIENTES DO MUNICÍPIO DE MONTANHA, ESTIMATIVA MENSAL DE 270 TONELADAS, COM 03(TRÊS) CAIXAS 

ESTACIONÁRIAS CAPACIDADE MÍNIMA DE 30M³, CONFORME ANEXO DO EDITAL. 

 

6.1 – Os serviços constantes do objeto deste Edital consistirão das especificações detalhadas contidas no termo de referencia 

em anexo ao presente edital, que será fornecido tal e qual aos licitantes interessados. 

 

6.2 – A Contratada se obrigará a executar os serviços empregando materiais e mão de obra de primeira qualidade e 

obedecendo rigorosamente aos Projetos que forem fornecidos pela PM Montanha/ES. 

 

6.3 – O prazo de execução dos serviços ora licitados será de até 31 de dezembro e 2019, podendo ser prorrogado de acordo 

com a lei de licitações. 

6.4 – As dúvidas que porventura surgirem por decorrência da análise do TERMO DE REFERÊNCIA, deverão ser sanadas  

junto à SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE através do telefone (27) 3754-2268. 
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7  – Dotação Orçamentária consignada no Orçamento para o exercício de 2019 : 

Ficha: 110001.3.3.90.39.1812200222.066/ 547 ficha. 
 

II - SESSÃO PÚBLICA  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº006 /2019 

DATA/HORA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até o dia 17/04/2019, às 08:00 horas. 

1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão solicitar o edital no setor de licitações desta Prefeitura 
Municipal ou através do endereço eletrônico http://montanha.es.gov.br/licitacao, ficando obrigadas a acompanhar as 
publicações referentes à licitação. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da 
sessão pública.  
 
2 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Montanha, seguindo 
as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 

 
3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, através do endereço eletrônico licitação@montanha.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3754-2262.  
 
4 - A impugnação do edital deverá ser dirigida a Pregoeira, indicando os números do Pregão e do(s) Processo(s) 
Administrativo(s), assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que 
comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.  
 
5 - A Pregoeira decidirá sobre a impugnação, juntamente com a assessoria jurídica deste município, informando ao interessado 
sobre a sua decisão, protocolado na Prefeitura de Montanha. 
 
6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
a) - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que 

atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação de empresa:  
 

b) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de MONTANHA Estado do 
Espírito Santo;  

 
c) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  

que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
 

d) Com falência decretada ou em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;  
 

e) Que esteja constituída sob a forma de consórcio;  
 

f) Que venha a contratar empregados, que sejam cônjuges, companheiros, ou que detenham relação de parentesco 
consanguíneo, em linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o segundo grau, com o Prefeito, o vice-prefeito, os 
Secretários Municipais e Procurador-Geral do Município, tanto da administração pública municipal direta como da 
indireta.  

 
g) Empresas que possuam sócios e/ou proprietários condenados em processo judicial (criminal, improbidade 

administrativa ou cível) por conduta impertinentes em sua área de atuação. 
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h) Empresas inadimplentes com o Município ou cujo(s) diretor (es) tenha (m) participados de outra empresa que, 

também, se tornou inadimplente com o Município;  
 
1. – Pessoas Físicas inadimplentes com o Município; 
2. – Empresas estrangeiras que não funcionem no País;  
3. – Pessoas Físicas estrangeiras que não tenha residência e domicílio no Brasil ; 
 
2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e a declaração automática de não estar inserida nas condições de vedação descritas neste item IV.  
 
IV - CREDENCIAMENTO  

a)  No dia, hora e local estipulados no item II, as proponentes deverão estar representadas na sessão por: 
 

b) Agente credenciado (Anexo 02), a carta credencial deverá estar outorgada pelo representante legal da empresa 
com firma reconhecida, acompanhada do original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo e carteiras de 
identidade do credenciado e do representante legal outorgante do credenciamento; 

 
c) Representante legal da empresa (proprietário, sócio, dirigente ou pessoa de condição assemelhada), acompanhado 

do original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, (documento comprobatório da sua condição), no qual estejam 
expressos os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome daquela empresa, e carteira de 
identidade, ou; 
 

d) Procurador munido do instrumento procuratório feito e registrado em cartório, outorgado pelo representante legal da 
empresa, com poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços na sessão, manifestar 
a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado de Carteira de Identidade.  

 
e)  - Os documentos mencionados para credenciamento deverão ser entregues a Pregoeira fora de qualquer 

envelope. 

 
f)  - O documento mencionado no item VIII-1,2,3  (habilitação jurídica), se apresentado no ato do 

credenciamento, fica o proponente dispensado de fazer nova apresentação do mesmo na documentação no 
Envelope B – HABILITAÇÃO.  

 
g)  - È vedado à abertura do envelope B – HABILITAÇÃO, para retirada da Cópia autenticada do Ato Constitutivo 

ou documento equivalente, para fins de credenciamento. 

 
h)  - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.  

 
i)  - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que desejar obter os 

tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 03 (MODELO), QUANDO DO SEU CREDENCIAMENTO, como 
também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL (expedida no máximo 

a 90 dias da data prevista para abertura da presente licitação) 
 

j)  - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando ao direito a 
apresentação de novas proposta/lances e a interposição de recurso. 

 
k)   – Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, o licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 04 (MODELO), na forma estipulada neste Edital. 
As proponentes que comparecerem deverá portar esta Declaração fora dos envelopes, junto ao 
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Credenciamento, as que não comparecerem, mas enviarem toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado deverá enviar esta Declaração dentro do envelope Proposta de Preços. 

 
V - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente estabelecidos 
para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, 
contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA  
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 
MONTANHA - ES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA - ES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019 
ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
VI - PROPOSTA DE PREÇO  

a) 1 – O envelope nº 01, “PROPOSTA”, deverá conter a proposta em qualquer forma de impressão, datada, assinada 
pelo representante legal da empresa, formulada sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em linguagem 
clara, objetiva e que não dificulte a exata compreensão do seu enunciado, contendo: 

b) Razão Social ou Denominação Social, CNPJ e demais qualificações da empresa. 
c) Indicação do representante legal da empresa, qualificando-o quando for o caso, já que em se tratando de sócio, titular 

ou representante legal, bastará buscar a qualificação junto a sua documentação. 
d) b.1 – Tal informação se faz necessária para a demonstração do representante legal da mesma, no ato da assinatura 

do Contrato, caso a firma seja sagrada vencedora na presente Licitação; 
e) Preços individualizados e preço total de acordo com modelo de proposta (anexo I); 
f) c.1 – Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o menor valor; 
g) c.2 – Erro de multiplicação dos preços unitários pela quantidade correspondente, será retificado, mantendo-se o preço 

unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 
h) c.3 – Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma; 
i) c.4 – Verificado, em qualquer momento, até o término do contrato, incoerência ou divergências de qualquer natureza 

nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 
j) d) A simples apresentação de proposta pela empresa licitante já estabelece seu prazo de validade, que não será 

inferior a 60 (sessenta) dias contados da sua abertura e julgamento; 
k) e) Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma 

proposta, a Pregoeira considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública.  
l) f) O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da empresa licitante, não 

podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 
10.520/2002.  

 
m) 8 - Serão desclassificadas as propostas que:  

 
n) não atenderem as disposições contidas neste edital;  

 
o) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;  

 
p) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;  
q) apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
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r) forem parciais em relação a cada item, ressalvados os casos em que o representante da empresa presente na sessão 
de abertura desta licitação, garantir a prestação dos serviços em sua totalidade, de acordo com o Edital. 

 
ARQUIVO PARA PROPOSTA AUTOMÁTICA COMERCIAL (PCA) 
 

a)  - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de licitação, através de requerimento via e-mail, 

constando os dados da empresa que irá participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). O licitante 

deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), através do email 

licitacaomontanha@hotmaill.com 

b)   - A proposta de preços deverá ser digitada através de programa disponibilizado para download no site da 

Prefeitura Municipal de Montanha www.montanha.es.gov.br, na opção SERVIÇOS - DOWNLOADS - PCA, e/ou site 

da E&L Produções de Software www.el.com.br, na opção CLIENTES - DOWNLOADS - PROPOSTA COMERCIAL, 

deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) e impressa uma via, devidamente datada e assinada pelo 

representante legal da proponente. 

 

 
 
 VII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

1 - Após a abertura da sessão pública pela Pregoeira, não serão admitidos novos licitantes.  
 
2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO (GLOBAL). 

 
3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas, a verificação 
da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital, seus anexos, identificando as propostas aptas à 
classificação.  
 
4 - Na sequência a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participarem da etapa 
de oferta de lances.  
 
5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.  
6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
  
 
7 - A Pregoeira convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
8 - Durante a sessão pública a Pregoeira poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento do 
procedimento licitatório.  
9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão da empresa licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  
 
10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
previstas em lei e neste edital.  
 
11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.  
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12 - Verificando a Pregoeira que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no mercado ou até 
mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta 
mais vantajosa para a PMM-ES.  
 
13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, a Pregoeira poderá decidir, justificadamente, pela suspensão dos itens ou 
de todo Pregão, para melhor avaliação das especificações dos itens, regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço cotado, 
podendo também optar pela repetição do procedimento.  
 
14 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto/virtual. Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar 
proposta de preço inferior a do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser considerada 
vencedora do certame;  
 
b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na 
forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado propostas que se enquadram 
no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo Pregoeiro, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;  
 
d)na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com as demais empresas 
licitantes. 
 
 
 
VIII - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo relacionados.  
 
2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, 
autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação.  
 
3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro 
ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do CREDENCIAMENTO. 
 
4 - Habilitação Jurídica  

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e todas as suas alterações ou a última 
alteração desde que seja consolidada, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento.  
expedido no país;  
 
5 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), que indique a situação regular e ativa da empresa. 
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b) Certidão Negativa ou positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
 
c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 
válida na data de abertura do envelope HABILITAÇÃO.  
 
d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura do envelope HABILITAÇÃO.  
 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pela Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, válida 
na data de abertura do envelope HABILITAÇÃO.  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br, válida na data de 
abertura do envelope HABILITAÇÃO. 
 
5.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o nome da licitante 
e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto as certidões estabelecidas no item 5.2, 
que deverão ser apresentados em nome da matriz;  
 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e 
da filial, simultaneamente;  
 
d) considerando o estabelecido anteriormente, serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
5.2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais;  
 

5.3 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão à validação das certidões 
negativas/positivas apresentadas, nos respectivos sites dos órgãos oficiais.  
 
5.4 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados 
dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto os documentos especificados 
com data limite de expedição ou com prazo previsto neste Edital. 

 
5.5 – Os documentos de habilitação serão exigidos somente do licitante vencedor do certame. 

) prova 
6 - Qualificação Técnica 

 
6.1) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da EMPRESA LICITANTE E 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO(engenheiro civil, Ambiental, ou sanitarista) que irá atuar na execução do objeto desta licitação, 
sendo inválida a certidão que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme Resolução nº 266/79, 
do CONFEA. 
 
6.1.1) Na hipótese da vencedora da licitação ter seu Registro no CREA de outro Estado, deverá apresentar no ato da 
assinatura do contrato o visto do seu Registro no CREA-ES, nos termos do art. 58 da Lei 5.194/66, na forma da Resolução 
413/97 do CONFEA. 
 
6.2) Comprovação de aptidão, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome do profissional pertencente ao quadro da empresa, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-profissional, devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – 

http://www.tst.jus.br/
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CAT, onde estejam contemplados serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme itens de relevância e 
competência significativa: 
 
I) Gerenciamento e/ou operacionalização de Transbordo; 
II) Transporte rodoviário de carga de resíduos sólidos urbanos classe II (urbanos e/ou domiciliares); 
III) Destinação final de resíduos sólidos classe II (urbanos e/ou domiciliares). 

 
6.3) Comprovação do vínculo do profissional com a empresa participante da licitação poderá ser comprovada mediante 
certidão de regularidade de pessoa jurídica emitida pelo CREA, contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado, contrato de trabalho ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
 
6.4)Declaração de indicação de responsável(is) técnico(s), bem como autorização expressa do(s) do(s) mesmo(s) aceitando 
a(s) indicação(ões), caso a licitante seja vencedora. 
 
6.5) Declaração de Conhecimento de todos os aspectos peculiares à execução dos serviços e de disponibilidade de 
capacidade operacional compatível com os serviços pretendidos, bem como a disponibilidade de aparelhamento (veículos, 
caixas coletoras/estacionarias, instalações e pessoal para a realização dos serviços objeto da licitação). 
 
6.6) Nesta Declaração deverá conter detalhadamente as informações pertinentes ao veículo(s)/equipamento(s) devidamente 
licenciado(s) que será(ão) utilizado(s) na execução dos serviços tais como ano do veículo/equipamento modelo, capacidade, e 
número da placa de identificação, além de Declaração de disponibilidade de recursos humanos para execução do contrato 
assinada pelo responsável legal da empresa devendo conter: um auxiliar de operações gerais para o transbordo e 01 (um) 
motorista devidamente habilitado para operar o caminhão de transporte; 
 

1) Licença Ambiental para Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Urbanos ou Classe II A (RSU), 
expedida pelo órgão competente, vigente na data de abertura da licitação; 

 
2) Licença para Disposição/Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), expedida pelo órgão 

competente, vigente na data da abertura da licitação; 

 
6.7) Caso a licitante não seja detentora de Aterro Sanitário, a licença ambiental acima solicitada, poderá ser apresentada em 
nome de Aterro Sanitário que esteja devidamente licenciado pelo IEMA, para a realização dos serviços de 
Disposição/Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos Classe II (RSU), juntamente com Termo de Compromisso ou 
Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado em cartório de títulos e documentos, demonstrando acordo entre as 
partes em receber e destinar resíduos sólidos urbanos classe II A; 
 
6.8) Certidão Negativa de Débitos Ambientais – CNDA, fornecida pelo IEMA, válida na data da licitação, FORNECIDA PELA 
EMPRESA.  
 
6.9) caso a empresa licitante não seja a proprietária do Aterro Sanitário, deverá ser apresentado também, a CNDA do Aterro 
sanitário a quem pertence a licença Ambiental de Disposição/Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos Classe IIA (RSU); 
 
6.10) Alvará Sanitário expedido pelo Município/Estado sede da empresa ou Declaração de Isenção, devidamente expedida 
pelo Município/Estado sede da empresa licitante; 
 
6.11) Certidão de Inspeção Veicular – CIV e Certificado de registro de licenciamento do(s) veículo(s) que será(ão) utilizado(s) 
na realização do transporte dos resíduos objeto da licitação, expedidos em nome da empresa licitante; 
 
6.12) No caso do(s) veículo(s) não ser de propriedade da licitante vencedora, esta deverá apresentar Contrato(s) de locação ou 
comodato com outra(s) empresa(s) devidamente registrado(s) em cartório de títulos e documentos, com as especificações 
do(s) veículo(s); 
 
6.13) - Informações importantes para fase de contratação da empresa vencedora do certame em questão: 
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a) Como condição para assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a comprovação de vínculo de pelo menos 01(um) 
Motorista que realizará os serviços de transporte juntamente com a comprovação de curso especifico para transporte de 
resíduos perigosos ainda a comprovação de vínculo de pelo menos 01 (um) auxiliar de operações gerais que ficará no 
transbordo para auxílio na operacionalização do mesmo, os quais foram previamente indicados em fase de habilitação; 

 
b) Ainda como condição para assinatura de contrato, deverá obrigatoriamente ser apresentado o(s) veículo(s) que será(ão) 
atualizados nos serviços de transporte, além das caixas estacionárias/coletoras que serão utilizadas no transbordo municipal e 
que foram previamente indicados em fase de habilitação, para demonstrar que estão em perfeito estado de conservação para 
executar as atividades objeto da licitação; 
 
Em caso de substituição de veículos na fase de execução contratual, a Contratada obriga-se a informar e remeter a 
Contratante os documentos acima referentes ao novo veículo a ser utilizado. 
 
6.14) - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou recurso. 
 
 
6.15) O licitante deverá apresentar junto com a documentação de habilitação (envelope nº 2) o atestado de visita ao 
local destinado à execução dos serviços objeto desta licitação, caso o licitante opte por não efetuar a visita técnica, 
poderá apresentar Declaração de que conhece todas as condições do local onde serão prestados os serviços objeto 
desta licitação e que aceita todas as disposições deste Edital. 
 
6.16) VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS – O licitante poderá, a seu critério, agendar visita ao local dos serviços, para 

constatar as condições e particularidades inerentes à natureza dos serviços. 
  
6.17.1) A empresa deverá agendar a sua visita com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, indicando o nome 
do responsável que realizará a visita técnica, a data e hora, respeitando sempre os dias úteis desta Prefeitura bem como o 
horário de funcionamento da Secretaria de Meio ambiente que é das 07:00 às 13:00 horas. 
 

6.17.1.2) Por ocasião da visita técnica será fornecido documento que deverá ser apresentado junto a documentação de 
habilitação da empresa. 
 
IX – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA. 
 
1 – BALANÇO PATRIMONIAL: 
 

a) Demonstrações contábeis atualizadas, conforme legislação vigente, consistindo de: Balanço patrimonial devidamente 

autenticado na Junta Comercial ou quando tratar-se de empresa registrada simplesmente no cartório, autenticado conforme 
estabelecido neste Edital, podendo também ser apresentadas: demonstração do resultado, demonstração de lucros ou 
prejuízos acumulados, demonstração das mutações do patrimônio líquido e demonstração das origens e aplicações de 
recursos apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
 

b) O balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no "Diário Oficial"; as demais 
empresas deverão apresentar o balanço autenticado conforme estabelecido neste Edital, e das demonstrações contábeis do 
ultimo exercício social, certificado por contador registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando, expressamente, o 
número do "Livro Diário" e folha em que cada balanço se acha regularmente transcrito, o balanço deverá estar autenticado na 
Junta Comercial.  
Quando a empresa apresentar o SPED – CONTABIL enviado para a RFB –RECEITA FEDERAL DO BRASIL, este suprirá os 
documentos listados acima, deste que também contenha as todas informações conforme legislação vigente. 
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c) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência apresentarão balancetes do mês anterior ao da realização da 
presente licitação, certificado por contador ou técnico em contabilidade responsável pela contabilidade da empresa. 

d)  “Índice de Liquidez Geral”, aplicando a seguinte fórmula: 

 
  ILG = AC + RLP 
             PC+ELP                                                      resultando ILG maior ou igual a 1 
 
Onde:  
ILG - Índice de Liquidez Geral; 
AC - Ativo Circulante; 
RLP - Realizável a Longo Prazo; 
P - Passivo Circulante; 
ELP - Exigível a Longo Prazo. 
 
d)“Índice de Solvência Geral”, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
ISG =_____AT______                                                resultando ISG maior ou igual a 1   
             PC + ELP 
                                                    
Onde:  
ISG = Índice de Solvência Geral 
AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 
e)“Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
ILC = AC                                                                       resultando ILC maior ou igual a 1 

e)     PC 
 
Onde: 
ILC = Índice de Liquidez Corrente; 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante. 
 

f) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
Licitante ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação; 

 
g) As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial deverão apresentar como 

condicionante de sua habilitação, além da certidão de inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo 
ou a homologação do segundo, e, em ambos os casos atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado fornecido pelo juízo 
em que tramita a recuperação.  
 
X - Documentos de exigência Constitucional / Legal: 

 
a) 2.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 05 (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de empregado(s), 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
b) 2.2 - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (conforme modelo do Anexo 06), assinada por representante legal da empresa.  
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XI - RECURSOS  

a) 1 - Declarada(s) a(s) licitante(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contra-razões, que começarão 
a correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

b) 2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de recurso.  
 

c) 3 - Os recursos e as contra-razões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o telefone e 
o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado.  

 
d) 4 - Os recursos e as contra-razões devem ser dirigidos a Pregoeira e protocolados na sede da Prefeitura Municipal de 

MONTANHA - ES.  
 

e) 5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante.  

 
f) 6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pela Pregoeira deverão ser 

dirigidas ao Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, nos mesmos moldes do item III. 
 

g) - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas licitantes credenciadas, das 
propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos 
recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.  
 
2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição da Pregoeira, exceto quando houver manifestação de recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Montanha- ES. 
  
3 - A homologação do Pregão cabe a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Montanha- ES. 
 
XIII - DO CONTRATO E RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO  

 
1 - Após empenho, será convocado o vencedor da licitação para num prazo de 48 (quarenta e oito quatro) horas efetuar a 
assinatura do contrato e retirada da ordem de serviço. 
 
2 - Constituem motivos para a rescisão as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. 
 
XIV - ORIENTAÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
1 – A PMM, convocará a empresa vencedora deste pregão, para retirar a respectiva Ordem de serviço. 
 
2 – A empresa deverá disponibilizar a quantidade de equipamentos e materiais que forem necessárias para execução dos 
serviços dentro dos prazos estabelecidos, observando o disposto na cláusula décima da minuta contratual. 
 
3 - O prazo para retirada da ordem de serviço é de 02 (dois) dias úteis. 
 
4 – No caso da empresa vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a exigência do item 
anterior, desatender ao disposto no Termo de Referência – Anexo I, desrespeitar as condições estabelecidas no edital, não 
assinar o contrato ou deixar de entregar o objeto desta licitação, aplicar-se-á o previsto no inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002. 
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4 – Na minuta de contrato, anexa ao presente Edital, consta as condições para prestação dos serviços. 
 
XV - RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

 
1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento à PMM de DOCUMENTO FISCAL HÁBIL, sem emendas ou 
rasuras, bem como os comprovantes de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, Apresentar junto com nota fiscal, Licença Ambiental referente ao aterro, Estes 
documentos fundamentais para recebimento da nota fiscal, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento em até 30 (TRINTA) dias, após a respectiva apresentação.   
 
2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ apresentado na etapa de 
credenciamento e a mesma razão social do contrato social, ato constitutivo ou estatuto, seguindo ainda a previsão do item 

5.1. 
 
3 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas no Pregão, 
deverá ser comunicado à PMM-ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente.  
 
5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 
documento, devidamente corrigido.  
 
6 – A PMM poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em 
decorrência de inadimplemento contratual.  
 
6 – O(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) efetuado(s) através de depósito em conta bancária do mesmo, contra 
entrega do documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente), de acordo com o estabelecido neste Edital. Fica sob 
responsabilidade do fornecedor, informar seus dados bancários bem como arcar com todas as despesas bancárias 
advindas da transação do deposito 

 
7 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à contratada a 
cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.  
 
8 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a 
proposta e a habilitação. 
 
XVI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1 - A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente da PMM-ES deverá observar rigorosamente 
as condições estabelecidas para a contratação, objeto desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei 
nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, conforme o disposto:  
 
 

IV - Multa por atraso injustificado no fornecimento, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
 
a. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação; 
 
b. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte da entrega não realizada; 
 
c. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço contratado, por cada dia subsequente até o trigésimo. 
 
d) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou contratar;  
 



           
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                

13 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA                                                                            

Estado do Espírito Santo  
 

e) caso a empresa vencedora se recuse a retirar a Ordem de Serviço, a assinar o contrato ou a prestar os serviços objeto desta 
licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei 10.520/02, devendo os licitantes remanescentes ser convocados 
na ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances. 
 
XVII - DISPOSIÇÕES FINAIS  

1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação.  
 
2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.  
 
3 - É facultado a Pregoeira solicitar a contribuição de servidores da PMM-ES para subsidiar a análise técnica de qualquer 
objeto licitado.  
 
4 - Cabe a Pregoeira solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e nos princípios de 
Direito Público.  
 
5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos.  
6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
 
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA  e MODELO DE PROPOSTA  
ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)  
ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)  
ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)  
ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 
ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE (MODELO) 
ANEXO 7 – MINUTA CONTRATUAL  
ANEXO 8 - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
 
 

MONTANHA – ES,03 de abril de 2019. 

 
JANE BISPO ENGELHARDT 

 
Pregoeira da PMM 
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ANEXO I 

Segue em anexo 
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ANEXO 2 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2019 

 
Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o Sr.(a) 

_______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______________, para participar da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, 

formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos 

os atos inerentes ao certame.  

 
Montanha - ES , ____ de ________________ de 2019.  
 
 
 
____________________________________ 
Nome e assinatura com firma reconhecida do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 

 
 
 
 
 
Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento equivalente 
comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa. 
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ANEXO 3 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2019 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº _______________, inscrito(a) 

no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar 147/2014 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.  

 
Montanha - ES , ____ de ________________ de 2019.  
 
 
____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2019 

 
 

 
 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei 

nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.  

 
Montanha - ES , ____ de ________________ de 2019.  
 
 
 
____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2019 

 

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos de idade.  

 
 
Montanha - ES , ____ de ________________ de 2019.  
 
 
 
____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2019 

 
 
 
    
 
Declaramos para os fins de direito, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________que a empresa citada acima  NÃO se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 
 
Montanha - ES , ____ de ________________ de 2019.  
 
 
 
____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 7 

MINUTA CONTRATUAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2019 

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Montanha Estado do Espírito Santo e a empresa _____________, 
na qualidade de contratante e contratada, respectivamente, para o 
fim expresso nas cláusulas que o integram.  

 
A Prefeitura Municipal de Montanha Estado do Espírito Santo, com sede à Rua Praça Osvaldo Lopes, Centro, Montanha - ES, 
CEP: 29.890.000, inscrita no CNPJ sob o nº 27.174.051/0001-96, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 

_________________________________, portadora do CPF-MF nº ____________________ e RG nº ___________/___, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa __________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº _____________________, com sede na _______________, ________________,_____________, 
________________/___, por seu representante legal, Sr. _____________________, Sócio-Gerente, RG nº ____________, 
CPF nº ____________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do 
Pregão Presencial nº 006/2019, Processo Administrativo nº 0961/2019, tudo de acordo com a Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 
10.520/2002, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES 

NÃO RECICLÁVEIS CLASSE II, EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO POR ÓRGÃO COMPETENTE, PROVENIENTES 

DO MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Documentos Integrantes  

 
2.1 - Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial nº 006/2019 
completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em 
todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – da forma de execução, do preço e da forma de reajuste 
 

3.1 Fica estabelecida a forma de execução indireta por preços unitários, nos termos do Artigo 6º, Inciso VIII, “a” da Lei 
8.666/93, com prestação dos serviços mediante Ordem de Serviço emitida pela Administração Municipal.  

3.2 – O valor global do presente contrato é de R$ XXXX,00 (valor por extenso), a saber: 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE UNIDADE VR. UNITÁRIO VR. TOTAL 
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3.3 - O preço a ser pago coincide com o preço definido no relatório de preços após os lances do Pregão, e nele estão inclusos 
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, combustíveis, hospedagem, alimentação, 
material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à prestação dos serviços. 
 
3.4 – O valor deste contrato é fixo e irreajustável por 12 meses, admitida a repactuação, nos termos e condições da Legislação 
vigente. 
 

3.5 -  Caso o contrato seja prorrogado, a CONTRATADA poderá reajustar os preços de cobrança dos serviços, a partir de 12 
meses, a contar da data da assinatura do Termo de Contrato, mediante previa autorização do CONTRATANTE na forma 
prescrita na lei art.65 da lei 8666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Das Condições de Pagamento  

 
4.1 - Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, sem rasuras ou emendas, que 
deverá ser encaminhada em nome da Prefeitura Municipal de Montanha - ES, com a descriminação dos serviços prestados, 
após a atestação do setor competente, anexando os documentos estabelecidos no Edital que originou esta contratação.  
 
 
4.2 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/1964 
4.3 - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrigida.  
 
4.4 – A PMM-ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.  
 
4.5 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da contratada, ficando sob sua responsabilidade, 
informar os dados bancários bem como arcar com todas as despesas bancárias advindas da transação do deposito. 
 
4.6 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito conforme determinado no item anterior, sendo 

expressamente vedada à empresa contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.  
 
CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos Orçamentários  

 

5.1 - Os recursos orçamentários destinados à execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no orçamento para o exercício de 2019: 110001.3.3.90.39.1812200222.066  

 

 
CLÁUSULA SEXTA - Do Prazo de Início e da vigência do Contrato  

 
6.1 – O Contrato terá vigência de 12 meses contados a partir da data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado 
no interesse da Administração, na forma do art. 57, IV da Lei 8.666/93, devendo a publicação do extrato resumido ocorrer na 
forma do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da prestação dos serviços 

 
7.1 - Os serviços serão executados conforme informações da Secretaria Municipal Meio Ambiente 
 
CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades e Sanções  
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8.1. - A empresa deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços do objeto adjudicado, 
sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, bem como pelo art. 7º da Lei nº 
10.520/2002: 
 
a) Para os efeitos do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, fica estabelecida a multa cominatória de 10% (dez por cento) sob o valor 
global da proposta final apresentada, a ser aplicada em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais 
celebradas;  
 
b) Pelo não prestação dos serviços do objeto licitado após assinatura do contrato, multa de 5% (cinco por cento) do valor global 
do contrato, limitado a 15%, e nessa hipótese, poderá ainda a PMM-ES revogar o contrato e convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento do objeto, nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado;  
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido 
sempre que a CONTRATADA ressarcir à Prefeitura Municipal de Montanha Estado do Espírito Santo pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. A "declaração de inidoneidade" é competência exclusiva da 
Prefeita Municipal de Montanha Estado do Espírito Santo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
CLÁUSULA NONA - Da Rescisão  

 
9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.  
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:  
 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, ou prazos;  
 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do fornecimento, 
nos prazos estipulados;  
 
IV - O atraso injustificado no início do abastecimento/fornecimento;  
 
V - A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à PMM-ES; 
 
VI - A sub-contratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação.  
 
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;  
 
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
 
X - A dissolução da sociedade;  
 
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique 
a execução do contrato;  
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XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato;  
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;  
 
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos fornecimentos já 
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
 
XV - A supressão, por parte da Administração, da prestação dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 
9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
9.3. - A rescisão do contrato poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 8.2; 
 
II - Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração.  
III - Judicial, nos termos da legislação.  
 
9.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela Prefeita 
Municipal de Montanha – ES. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade das Partes  

 
10.1 - Compete à Contratada:  
 

a) fornecer o (s) objeto contratado (s) nas condições e especificações descritas neste instrumento; 
 
b) tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja notificada, por escrito, de algum problema 
constatado; 
 
c) Manter profissionais aptos a efetuar o atendimento adequado ao CONTRATANTE, com nível de conhecimento compatível 
com o grau de dificuldade e/ou inconsistências eventualmente apresentado, durante todo o período do contrato; 
 
d) Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer despesa de ordem trabalhista, previdenciária, e demais 
encargos sociais, relativamente a seus profissionais, durante e na prestação dos serviços ora contratados, ainda que em 
atividade nas dependências do estabelecimento do CONTRATANTE.  
 
e) Prestar assistência permanente ao CONTRATANTE, durante a vigência do presente contrato, solucionando dúvidas. Essa 
assistência poderá ser acordada entre as partes. 

f) Sempre que solicitado pelo Gestor de Contrato, prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados; 

g) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, 
apresentando os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 
 
h) Somente executar os serviços solicitados após a aprovação do CONTRATANTE; 
 
i) A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, as supressões ou acréscimos que se fizerem no 
objeto contratado em até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global inicial atualizado do contrato; 
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10.2 - Compete à Contratante:  

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula terceira, nos termos deste instrumento;  
b) Definir os locais para prestação do serviço;  
c) Designar servidor ou comissão, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização  

11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente designado pela Administração, nos 
termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e designará servidor ou comissão, na hipótese do inciso I, “b” do art. 73 da Lei nº 
8.666/1993 que deverá atestar definitivamente a prestação dos serviços, observadas às disposições deste Contrato. 
11.2 - O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento de notificação, sem prejuízo para o disposto 
nos artigos 441 a 446 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ADITAMENTOS  

 
12.1.  O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Legislação Aplicável  

 
13.1. - Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Publicação  

14.1. - O presente Contrato será publicado, em resumo, na imprensa oficial, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/1993, correndo a despesa por conta da contratante.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro  
 

15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Montanha - ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não 
possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
15.2. - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme.  
 
Montanha - Espírito Santo, ______ de _______________ de 2019. 
 
 
_______________________________  _________________________________ 
Prefeitura Municipal de Montanha   CONTRATADA 
CONTRATANTE 
 
Testemunhas: 
__________________________   __________________________ 
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ANEXO 08 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

 
DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
INSERIR NO ENVELOPE DE “HABILITAÇÃO”  

 
 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA LICITANTE: _____________ 
 
Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELA LICITANTE: ______________________ 
 
CPF DO RESPONSÁVEL PELA LICITANTE: _____________ 
 
NACIONALIDADE:____________ ESTADO CIVIL: ________________ 
 
CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE: __________________ 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELA LICITANTE:______________ 
 
INDICAÇÃO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO)  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
  
DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR)  

 
NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:  
CNPJ DA PESSOA JURÍDICA:  
ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: E-MAIL: TEL:  
 
BANCO __________ AGÊNCIA Nº ___________ NÚMERO DA CONTA: ________ 

 

 
LOCAL E DATA 
Assinatura e Carimbo 
 


